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Da Comissão Mista, sobre o Projeto de Lei 
n.0 8, de 1975 (CN), que ''Repla a situação do 
aposentado pela Previdência Social que volta ao 
trabalho e a do serurado que se vincula a seu 
re&ime após completar sessenta anos de idade, 
e dá outras providências". 

Relator: Deputado Prisco Viana 
A Comissão Mista inéumblda de estudo e parecer 

sobre o Projeto de Lei n.o 8, de 1975 (CN), que "re­
gula a situação do aPosentado pela Previdência SOcial 
que volta ao trabalho e a do segurado que se vincula 
a seu regime após completar sessenta anos de idade, e 
dâ outras providências", apresenta, em anexo, o Subs­
titutivo aprovado pela COmissão, que consubstancia a 
Emenda Substitutiva apresentada pelo senhor Relator 
com a alteração introduzida pela aprovação do Des­
taque oferecido pelo Senhor Deputado Francisco Ama­
ral relativo à Emenda n.o 8. 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1975. -
Deputado Athiê Coury, Presidente - Deputado Prisco 
Viana, Relator - Deputada LyPa .Lessa Bastos -
Deputado .Josias Leite - Deputado Parsifal Barroso -
Deputado Francisco Amaral - Senador Cattete Pi­
nheiro - Senador Ruy Santos - Senador Itamar 
Franco - Senador Italifto Coelho - Senador Luiz 
Cavalcante - Senador Lourival Baptista - senador . 
Mendes Canale - Senador AUl1lsto Franco - sena­
dor Franco Montoro - senador Saldanha Derzi. 

. SUBSTITUTIVO 
Ao Projeto de Lei n.o 8, de 1975 - (CN) 

Repla a situação do apGSentado pela Pre­
vidência Social que volta ao trabalho e' a do 
seprado que se vincula a seu re&ime após com­
pletar aessenta anos de idade, e dá outras provi. 
dênclas. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art.1.0 O aposentado pela Previdência Social que 

voltar a trabalhar em ativIdade sujeIta ao regime da 
Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 196!), terá direito, 
quando dela se afastar, a um pecúlio· constituído pela 
soma das importâncias correspondentes às suas pró­
prias contribuições, pagas ou descontadas durante o 

. novo periodo de trabalho, COrrigido monetariamente 
e acrescido.de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, 
não fazendo jus a outras'. prestações, salvo as decor. 
rentes de sua condição de aposentado. . 

Parágrafo único. O aposentado que se encontrar 
na situação prevista no final do § 3.° do .artigo 2.° da 
Lei n.O 6.210, de 4 de junho de 1975, somente terá 
direito ao pecúlio correspondente a contribuições re­
lativas a períodos posteriores à data de início da vi. 
gência daquela lei. \ 

Art. 2.° Aquele que ingressar no regime da Lei 
Orgánica da Previdência Social após completar 60 
(sessenta) anos de. idade terá, também, direito ao 
pecúlio de que trata o artigo 1.°, não fazendo jus, 
entretanto, a Quaisquer outras prestações, salvo o sa­
lário-família e os serviços, bem como o auxílio·funeral. 

Art. 3.° O segurado que tiver recebido pecúlio e. 
voltar novamente a exercer atividade que o fUie ao 
regime da Lei Orgânica da PrevidênCia SocIal somente 
terá direito de levantar em vida o novo pecúlio após 
36 (trinta e sels) meses contados da nova fillação, 

Art. 4.0 O pecúlio de que trata os artigos 1.0 e 
2.0 será devido aos dependentes do segurado, se este 
falecer sem o ter recebido, ou, na falta de dependentes, 
a seus sucessores, na forma da lei civil, independente 
de inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica­
se em relação a qualquer crédito do segurado junto à 
Previdência SoCial na data de seu falecimento. 

Art. 5.° Esta lei não se aplica ao pecúlio corres­
pondente às contribuições vertidas anteriormente à 
data de sua. vigência. 

Art.6.0 O Poder Executivo expedirá, por decreto, 
dentro de 60 (sessenta) dias da data da publicação 
desta lei. a consolidação da Lei Orgánica da Previ­
dência Social, com a respectiva legislação complementar, em 
texto único revisto, atualizado e remunerado, sem alteração 
da matéria legal substantiva, repetindo anualmente essa 
providência. -

Art. 7.0. Esta lei entrarâ em vigor na data de 
sua publicação, retroaglndo seus efeitos a primeiro 
de Julho de 1975, revogados o § 3.° do artigo 5.° da 
Lei Orgânica da Previdência Social, na redação dada 
pela LeI n.O 5.890, de 8 de junho de 1973, o artigo 29 
desta última lei e demais disposições em contrário.)( 

Parecer do Relator 
Deputado Prisco Viana 

. Pela Mensagem n.0 61, de 1975~éN (Mensagem 
n.O 229/75, na origem) o Excelentisslmo Senhor Pre-
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s1dente da República submete ao Congresso Nacional 
projeto de lei "que regula a situação do aposentado 
pela Previdência Social que volta ao trabalho e a do 
segurado que se vincula a seu regime após completar 
sessenta anos de idade". 

O projeto cria um pecúlio para o aposentado que 
retoma à atividade, correspondente à soma das suas 
próprias contribuições à Previdência Social. Vale re~ 
cordar que a instituição desse peeúlio já havia sido 
objeto de proposta do Poder Executivo, através da 
Mensagem n.o 46175-CN, que no entanto não logrou 
figurar no texto da Lel n.O 8.210/'15, em conseqüênda 
de veto aposto pelo senhor Presidente da República, 
por haver o Congresso Nacional aumentado o valor 
do pecúlio para o dobro das contribuições, contra­
riando os cálculos atuariais do INPS. A época do veto, 
e em mensagem ao Congresso Nacional, o Chefe do 
Poder Executivo anunciou o envio de novo projeto 
para restabelecer o citado pecúliO nas bases anterior­
mente propostas.' . 

A propósito do veto diz agora a ExpoSição .de 
Motivos do Senhor Ministro da Previdência Social: 

"A situação do aposentado que retoma à ati­
vidade é especial, e até mesmo excepclonal, o 
que torna lnjusto, e por consegulnte lnadmis­
sivel, devolver-lhe, quando se afasta novamente, 
mais do que suas próprias contribuições efeti­
vamente pagas durante o novo periodo de tra-
balho, com correção monetária e juros." . 

O projeto visa, portanto --- assinala em outro 
trecho a citada EM - "disciplinar o pecúlio ora ins­
tituído, bem como assegura o mesmo pecúlio aos que 
lngressam na Prevldência social após completarem 
60 anos de idade". 

Traz ainda o projeto dispositivo que permite a 
revisão, consolidação e atualização da. Lei Orgânica. 
da PreVidência Social. 

Essa consolidação seria feita através de Decreto 
Executivo, "mas sem introduzir-lhes nenhuma alte­
ração substantiva que, se ocorresse, implicaria abusiva 
atividade legislativa não consentida". 

A autorização solicitada - diz ainda o Senhor 
Ministro da' Previdência Social - "não constituirá 
procedimento musitado, pois encontra precedentes 
além do estabelecido pela Lei n.o 5.890, de 8 de junho 
de 1973, de natureza propriamente previdenciária, e 

que introduzia profundas alterações na LOPS -
também na Lei n.o 5.172, de 25 de setembro de 1966 
(Código Tributário Nacional), em Decreto-lei n.o 229, 
de .28 de fevereiro de 1967, que autorizou o Poder 
Executivo a consolidar e republicar, devidamente 
atualizados e corrigidOS, os textos esparsos de diver­
sas leis sobre matéria tributária, trabalhista e pro­
cessual, a fim de lhes facllitar a compreensão e apli­
cação". 

O PARECER 

Temos constatado nos últimos meses a intensIfi­
cação da ação governamental no campo social. Busca­
se o melhor amparo e assistência aos que trabalham 
e. até mesmo àqueles que, tendo alcançado avançada 
idade e não figurando mais· em força de trabalho, 
sejam necessitados da atenção do Estado. O Congres­
so Nacional tem participado da formulação dessa 
ampla pt)lítica social que procura valorizar o homem 
brasi: ... iro, melhorar a sua qualidade de vida e inte­
grá-lo nos resultados do progresso econômico. 

O projeto ora sob nosso exame lnsere-se no con­
texto dessa politicae completa as medidas que re­
centemente aqui aprovamos de relação à situação do 
aposentado que retoma à atividade. 

Com efeito, já· ao propor ao Congresso em abril 
deste ano .a extlnção de todas as contribuições sobre 
beneficios da Previdência Social, bem assim, da apo­
sentadoria por motivo de retorno ao trabalho, o Poder 
Executivo criava o pecúlio devido ao segurado apo­
sentado em função do afastamento do. nova ativi­
dade e correspondente à soma das suas contribuições 
durante o período em. que voltasse a ser f11lado ao 
sisteÍna previdenciário, aquele acr~cido dos juros e 
correção monetária. O Congresso entendeu de am­
pliar esse pecúlio para o dobro das contribuições, aí 
Inclulndo também aquelas feitas pelo empregador. 

A alteração desequllibrou o esquema então mon­
tado no projeto, pelo qual as contribuições do em­
pregado se destinariam a custear os serviços a que 
faz jus o segurado aposentado quando volta ~ ativi­
dade. Daí o veto aposto pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da RepÚblica e aceito pelo Congresso Na­
cional 

O que o novo projeto visa é restabelecer aquele 
pecúlio, corrigindO situação .criada pelov.eto referido. 
sem o que o sIstema criado na Lei n;0:'6;210/75 não 
produzirá todos os seus efeitos. :, ; 
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Quanto à autorização para que o Poder Executivo 
promova por melo de Decreto a cOIl8Olidação, revisão 
e atualização da Lei Orgânica da Previdência Social, 
a consideramos válida, oportuna e necessária. É sabldo 
o quanto tumultuada e dispersa é a legislação brasi­
leira, difícil o seu manuseio e consulta, o que não raro 
resulta em prejuízo para as partes. No particular da 
Previdência Social são numerosos os diplomas legais 
que versam sobre o assunto sendo, pois, necessária a 
sua sistematização. Como assinala a Exposição de 
Motivos essa autorização não é novidade e na própria 
esfera de Previdência ela já foi dada (Lei n.o ..... . 
5.890/73>' É bom ter presente que o Congresso não 
está transferindo a sua competência de legislar, pois 
que, a autorização que se está dando ao Executivo não 
inclui qualquer modificação na Legislação da Previ­
dência Social. Será para a "consolidação da Lei Orgâ­
nica da PrevIdêncIa Social, com a respectiva legisla­
ção complementar, em texto único revisto, atualizado 
e renumerado, sem alteração da matéria lepl subs­
tantiva". E essa atualização deve dar-se anualmente, 
para que não se volte a situação que agora se pro­
cura corrigir, sobretudo considerando o processo dI­
nâmico a que está submetido o setor. 

EMENDAS 
EMENDA N.o 1 

Autor: Deputado João Alves. 
Natureza: Substitutiva do Projeto. 
Todos nesta Casa reconhecemos no nobre Depu­

tado João Alves um dedicado estudioso dos prOblemas 
da Previdência Social, preocupado sempre com o seu 
aperfeiçoamento e fortalecImento. J!: recente a sua 
atuação como Presidente da Comissão Mista que exa­
minou o projeto de que resultou a Lei n.o 5.890/73, 
como é bastante conhecido e divulgadO o seu magní­
fico estudo comparativo sobre os sistemas previden­
ciários do Brasil e do Mundo. Em todas essas inicia­
tivas a mesma preocupação: a melhoria e o aprlmo­
ramentG da Previdência. Não é outro, assim, o sentido 
do Substitutivo ao Projeto n.o 8175-CN ora sob nossa 
apreciação. 

Da leitura da longa justificativa ressalta, como 
fundamento principal,. e talvez o único, para a Ini­
ciativa, a preocupação do nobre Deputado João Alves 
com a situação financeira do Instituto Nacional da 
Previdência SocIal (INPS). 

Embora pretenda abolir o pecúlio criado pelo 
Art. 1.0 do Projeto, não nos parece que o nobre autor 
do Substitutivo esteja contra o esforço que vem rea­
lizando o Governo para ampliar cada vez mais a 
faixa de apoio aos trabalhadores, aos que vivem de 
salários, por isso mesmo mais carentes da ação gover­
namental. Ele não discorda da "prática justa e sau­
dável do amparo, cada vez mais aprimorado, aos 
trabalhadores carentes de recursos". Receia, contudo, 
que "a falta de lastro financeiro" possa conduzir a 
nossa Previdência Social a "reveses" indesejáveis. O 
Deputado João Alves põe em dúvida a capacidade do 
~istema previdenciário brasUeiro para suportar os 
onus de medidas contidas no Projeto, como daquelas 
já constantes da Lei n.o 6.120/75. 

No intuito de obter elementos tranqülllzadores, 
face aos meios levantados pelo nobre DeputadO João 
Alves, mantivemos contatos com o Ministério da 
Previdência Social, que não se pronunciou formal­
men te, mas forneceu informações de que o quadro 
financeiro do INPS não dá motivo a preocupações. 

Primeiro porque a Lei n.o 5.890, de ·8-6-73, dotou 
a autarquia previdenciária de recursos suficientes para 
a plena execução dos seus programas, ao lado de 
instituir melhoria nos beneficios inferiores ao salário 
mínimo. Estabeleceu ainda uma nova legislação para 

a contribuição dos' autônomos, que possibilitou grande 
expansão da massa de segurados. De outro lado, com 
a elevação do teto para a contribuição permitiu uma 
elevação dos recursos disponíveis, através das restri­
ções impostas à concessão de benefícios aos que per­
cebem mais de 10 salários mínimos. 

Todos esses recursos somados, à incorporação da 
arrecadação do salário-família, deram lugar a uma 
situação de folga orçamentária que, apreciada pela 
revisão do plano de custeio de 1974' realizado pela 
Coordenação dos Serviços Atuariais, acusou um ex­
cedente da ordem de 0,65% da folha de salários, com 
os dados de execução de 1973, quando não se faziam 
sentir os efeitos das disposições objeto de revogação 
em 1975. A aplicação desse excedente foi realizada 
através da incorporação à prevIdência do salário­
maternidade, consumido segundo as estimativas 0,3% 
da folha de salários, e da parte do amparo aos antigos 
segurados maiores de 70 anos ou inválidos atribuída 
ao INPS, de 0,2% da mesma folha. 

Faltam-nos maiores elementos para a avaliação 
dos receios do nobre autor do Substitutivo. Não temos, 
contudo por que deixar de acreditar no Governo, que 
domina as informações, conhece a quantas andam as 
finanças do INPS e tendo sob controle os cálculos 
atuariais, propõe o pecúlio para os aposentados que 
retomam à atividade e voltam a contribuIr para a 
Previdência Social. 

O substitutivo procura restringir esse pecúlio aos 
que se filiarem à PrevidênCia Social aos· 60 3!IlOS de 
idade, não reconhecendo esse direito àqueles que re­
tornando à atiVidade depois de aposentados, voltam 
também a contribUir com 8% do que ganham para a 
Previdência. E, de certo modo, tenta evitar um pre­
gresso do Governo quando este consagra no Projeto 
a concessão da correção monetária sobre o valor das 
contribuições, o que se nas afigura da maior justiça, 
sobretudo quando temos visto o Governo cuidar ape­
nas da correção dos se\JS créd1to.s, j amais dos seus 
débitos. 

Um breve comentário sobre o artigo 2.° do subs­
titutivo, que, além de estranho ao projetG ora sob 
nosso exame, pa.nece-nos inconstitucional face ao que 
dispõe o art. 165 da Constituição: 

"Art. 165 ................................... , 
Parágrafo único. Nenhuma prestação de ser­
viço de assistência ou de beneficio compreendi­
dos na Previdência SOcial será criada, majora­
da ou e6tendida, sem a correspondente fonte 
de custeio total." 

Por fIm, deseja o nobre autor do substitutivo que 
a autorização pedida pelo Executivo para promover a 
consolidação da Lei Orgânica da. PrevidênCia Social 
seja ~trita às leIs atua.Imente e*tenteis, e não 
como processo de reccnsolidação permanente. Ora, 
parece lógico que, se vamos dar essa delegação, que 
ela seja. extensiva de modo a OUle, a cada nova alte­
ração da. legislação, possa o. Governo republicar .0 
seu texto consolidado e, portan,to, ordenado. 

Face ao exposto, e sem o menor desapreço para 
com o nobre Deputado João Alves, somos pela rejei-
ção do substitutivo. . 

EMENDA N.o 2 
Autor: Deputado Franclsco Amaral 
Natureza: Modificativa. 
A emenda do nobre Deputado ~ancisco Amaral 

pretende restabelecer a modificação que o Congresso 
fez ao I 1.° do art. 1.° do Projeto n.~.,2/75-CN, para 
que o trabalhador aposentado. que retoma ao tra-
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balho ao deixar a sua nova atividad€, tenha direito 
a um pecúlio, não apenas equivaLente às suas pró­
prias contribuições, acrescidas de juros e correção 
monetária, mas ao dobro das contribuições - a sua 
e a do empregador. 

Esse dispositivo foi vetado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Repúb1Jca, sob o argumento de 
que, "a situação do aposentado que volta a trabalhar 
é espeCial, para não dizar excepcional, o que toma in­
justo e. portanto, inaceitável admitir que ele receba 
em devolução, ao afastar-se novamente da atividade, 
algo além de suas próprias contribuições corrigidas 
monetariamentie e com juros. Ao contrário, a justiça 
impõe que a previdência retenha as contribuições das 
empresas decorrentes da nova atividade do aposen­
tad.o, para reforçó de sua receita global, em favor 
dos demais segurados que não conseguiram alcançar 
a mesma situação, sequer a própria aposentadoria". 

O aposentadQ que volta ao trabalho e novamen­
te se filia à !Previdência' Social passa a ter direito aos 
serviços d'esta, custeados exatamente pela contribui­
ção do empregador. Proceder de modo diferente se­
ria injusto, pois que aqueles serviços seriam custea­
dos pelos demais seguradOS - o.s não aposentados. 

Pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N.o 3 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Natureza: Modificativa 
A Emenda n.O 3, também de aut~ria do nobre 

Deputa.do Francisco Amaral, leva à mesma finali­
dade da de n.o 2. 

Pela rejeição, portanto, com base no parecer an­
terior. 

EMENDA N.o 4 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Natureza: Supressiva 
Pretende o nobre Deputado Francisco Amaral, 

autor da emenda, suprimir os parágrafos 1.° e 3.0 
do projeto, para evitar a repetição do que já esta­
balece com clareza o caput do art. 1.°, e, assim, me­
lhorar a proposição do ponto de vista da técnica le­
gislativa. 

Tem toda razão o autor da emenda. Os repetidos 
parágrafos são inteiramente dispensáveis, entendido 
que está no caput do artigo, que as "próprias contri­
buiçõe.5 pagas ou deseontadas durante o novo perío­
do de trabalho", são aquelas resultantes da contri­
buição de 8% que o empregado faz à Previdência 
Social. . 

I 
Existe. também, a, contradição entre o que diz o 

§ 2.0 e o que está expresso no § 3.°, este invalidando 
aquele. E como a norma que se ajusta ao espirito 
do projeto é a primeira, não tem sentido o citado 
parágrafo 3.° 

Pela aceitação da emenda para suprimir os pa­
rágrafos 1.0 e 2.0 do art. 1.° do projeto, passando o 
2.° a ser parágrafo único. . 

EMENDA N.o 5 

Autor: Deputado Ademar Ghis1 

Natureza: Supressiva 

A falta de referência na Exposição de Motivos 
que acompanha o projeto sobre o sentido do art. 3.° 
levou o nobre: Deputado Ademar Ghisi a propor a 
supressão do citado dispositivo. Para S. Ex.a constitui 
uma penalidade ao segurado que já tendo recebido o 

pecúliO a que se refere o art. 1.° do projeto e volte 
novamente a exercer atividade que o filie ao sistema 
da Lei orgânica da Previdência Social, somente poder 
levantar, em vida, o novo pecúlio, depois dê 36 meses 
contados da nova filiação. 

Entendemos que a medida relaciona-se com pro­
blemas de natureza administrativa e visa a estabe­
lecer um controle indispensável à eficiência do siste·· 
ma. A retenção das contribuições, após o segundo 
reingresso, refere-se apenas ao seguradO em vida. 
Em caso de morte o pecúlio será levantado imediata­
mente, pelos dependentes e sucessores (art. 4.0 ,do 
projeto>. 

Pela rejeição. 

EMENDA N,o 6 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Natureza: Modificativa 
Com a emenda pretende o nobre Deputado Fran­

cisco Amaral evitar que a referência. expressa no 
texto do art. 4.° apenas aos pecúlios referidos nos 
arts. 1.0 e 2.° po&Sa significar que a norma não se 
aplica ao art. 3.° Nesse s,entido propõe redação mais 
clara e abrangente. 

O parágrafo proposto v1sa a permitir que, a 
exemplo do que se vai estabelecer da relação à per­
cepção dO pecúlio do segurado falecido, também 05 
demais créditos do segurado junto à PrevIdência So­
cial sejam ,pagos a06 seus dependentes, e na falta 
destes, a seus sucessores, na forma da lei civil. A LeI 
Orgânica da Previdência Social (art. 57 e seu § 2.0) 
faz referência a importânCias e a dependentes, ,mas 
a forma proposta, referindo-se a créditos na Previ­
dência é bem mais ampla e parece melhor disciplinar 
a matéria, deixando bem claro que as quantias deixa­
das pelo segurado morto constituem patrimônio su­
cessível, ao qual se aplicam as normas do direito 
comum. 

De fato, esse patrimônio de natureza previden­
ciária deve ser transmitido, independentemente de 
inventário e partilha. 

Pela aceitação. 
EMENDA N.o 7 

Autor: Deputado Ademar Ghisi 
Natureza: Modificativa 
A emenda do nobre Deputado Ademar Ghisi visa 

a tomar explicita e insuceptível de dúvidas a per­
missão para que, falecido o segurado, os seus suces­
sores recebam de imediato as importâncias que lhe 
são devidas, independente da formalidade do inven­
tário e da partilha. 

O INPS, ao que foi apurado, jâ vinha adotando 
esse procedimento por força de interpretação dada 
ao art. 57 da LOP. A emenda proposta, regulando na 
Lei o assunto, parece-nos mais adequada. 

Pela aprovação, portanto. 

EMENDA N.o 8 

Autor:' Deputado Laerte Vieira 
Natureza: Aditiva 
A ressalva pretendida pelo nobre I>eplltado Laerte 

Vieira, data venla de S. Ex.a, é desnecessária visto 
que os linútesao pecúlio, "nas condições anterior-
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mente previstas", estão resguardadOS pelo que está 
contido no § 2.° ,do Projeto. Isto é, "o aposentado 
que se encontrar na situação prevista no final do 
§ 3.° do art. 2.° da Lei n.o ~ .210, de 4 de junho de 
1975, somente terá direito ao pecúUo corr~ndente 
a contribuições relativas a períodos pOsteriorés à data 
de início da vigência daquela lei", que por sua vez 
estabelece que o aposentado que na forma da legis­
lação anterior que estiver recebendo abono de retorno 
ao trabalho "terá este cancelado e ré6tabelecida a sua 
aposentadoria, com OS acréscimOS a Que Já houver 
feito Jus até a data da entrada em vilOr desta lei". 

Pela rejeição. 

Dessa forma, submetemos à deliberação da 00-
missão Mista, a seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao Projeto de Lei n.o 8, de 1975 (CN), que 
"relUla a situação do aposentado pela Previ­
dência SocIal que volta ao trabaJh., e a, do 
securado Que se vincula a' seu repe ~pós 
completar sessenta anos de i~e, e dá ouVu 
provid .... cias ... 

O Oongreàso Nacional decreta: , 
Att. 1.° O aposentado pela Previdêne1a,\ Social 

que voltar a-trabalhar em. atividade sUjeita ao' l"eelme 
da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1966, teri. direito, 
quando dela_ se afastar, a um pecúUo COIl8t1tuido pela 
soma das báportlncias correspondentes às suas pró­
prias contribuições, pagas ou descontadas- durante o 
novo períodO ,de trabalho, corrigido UlOnetarlamente 
e. ac~ldo de Juros de 4% (quatro por cento) ao 
ano, não ftzendo jus a outras prestações, salvo as 
decorrentes de sua condição de apoeen~do. 

Parágrafo único. O aposentado que se encontrar 
na situação prevista no final do § 3.° do art. 2.0 da 
Lei 11.0 6.210, de 4 de junho de 1975, somente' .terá 
direito ao pecúlio correapondente a conUibu1ç6es l'J­
Iatlvas a períodos posteriores à data de fn1e10 da 
vigêncIa dltquela leI. ' 

Art. 2.0 Aquele que ingressar no regtme da Lei 
~ca da Previdência Social após completar' 60 

(sessenta) anos de idade terá, também, direito ao 
pecúlio de que trata o artigo 1.°, não fazendo Jus, 
entretanto; a quaisquer outras prestlj,çÔQ, salvo o 
salário""família e os serviços, bem çomo o auxilio-
funeral. . 

Art. 3.° O segurado que tiver recebido pecúliO 
e voltar, novamente a exercer atividade que o fme 
ao regime da 'Lei Orgânica! da ,previdência Social 
somente terá direito de levantar em vida Q novo 
pecúliO 'após 36 (trinta e seis) meses contados da 
nova filiação. 

Art .•. 0 O peeúllo de que tratam os' arts. 1.° e 
2.0 será devido aos dependentes do segurado, se este 
falecer sem o ter recebido, ou, na falta de dependen­
tes, a seus suce.qores, na forma da lei civil, inde-, 
petldente de 1nve1Ítárlo ou arrolamento. ,/ , 

: ParágrafO único. O disposto neste artigo-aplica­
se em relação a qualquer crédito do segurado junto à· 
previdência soc1~1 ná- data de seu falecimento. , 

Art. 5.° O Poder Executivo expedJrá, por decreto, 
dentro de 60 (sessenta) dias da data da publicação 
desta lei, a consolidação da Lei Orgânica da Previdên­
cia SOcial, com a respectiva legislação complementar, 
em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem 
alteração da ma~ria legal substantiva, repetindo 
anualmente essa providência. 

Art. 6.° Esta lei ep.trará em vigor na data de 
sua publicação, retroagtndo seus efe.tos a primeiro 
de julho de 1975, revogados o § 3.° do art. 5.° da Lê1 
Orgânica d~ Previdência SOcial, na' redação dada pela 
Lei n.o 5.~, de 8 de Junho de 1973, o art. 29 desta . 
última leI e "demais d1sposIções em contrárió. , 

Sala das COm1$8Ões, em 3 de setembro de 1975. -
Deputado Athiê Coury, Presidente - Deputado Priseo 
Viana, Relator - Senador Franco Montoro - Depu­
tada Ly,pa LeSlia Bastos - Deputado Josias Leite -
Deputado Pa.rs.ifal Danoso - Senador Saldanha Derzi 
- Senador Aupsto Franco - Senador ltalívio Coe­
lho - Senador Luiz Caval.,ante - Senador Ruy San­
tos - Deputado Franciseo Amaral - Senador Mendes J 

Canale - Senador Cattete PInheiro. 

r 
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'Dl:PUTADO CORREIA LIMA - Artigo publicado na 
colun.l Informe Políuco do Correio Brazilleftse, edição de 6 do 
corrente. tratandv de pontos fundamentais para a agremiação 
pOlíllCJ da ARl:.NA. 

DEPUTA DO PEIXOTO FILHO - Expediente recebido da 
(onfederal;ão Nacldnal dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito, solicitando apoio de S. Ex' à emenda oferecida ao 
Projeto de Lei n9 1133/75, que altera a redação do art. 224 da CLT 
- dural;ào e condição de trabalbo, dos bancários. 

DEPUTADO JOEL LIMA - Considerações a respeito de 
proJcto de lei, de autoria do Deputado Antônio Morimoto, que 
veda reeleu;õ\,,"S para os órgãos de dlfeção dos smdicato~ e 
federações ou confederação de empregados ou empregadores_ 
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Amazonas. Declarações do Gen. Orlando Torres a respeito da 
atuação das multinacionais no País. 

DEPUTADO DASO COIMBRA - "Dia do Repórter". 

1.2.2 - Comunlaçio da Presidência 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se amanhã. dia 10. às 19 horas. com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Vetó parcial aposto ao Projeto de LeI n9 3/75-CN. que 
altera a Lei n9 6.015. de 31 de dezembro de 1973. que dispõe so­
bre os registros públicos. Rejeitadas as partes vetadas. ficando 
mantido o veto. 

1.4- ENCERRAMENTO 

-.. __ .. _----_._---- J 

ATA DA 122' SESSÃO CONJUNTA, EM 9 DE SETEMBRO DE 1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNcIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 18 horas e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard ::- Evandro 

Carreira - José Esteves - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Fausto Castelo-Branco -
Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Virgilio Tãvora - Agenor 
Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Oomício Gondim -
Milton Cabral- Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio.Vilela - Augusto 

I Franco _ Gilvan Rocha - Lourival Baptista -,- Heitor Dias -
Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto -- Roberto Saturnino - Vascon­
celos Torres - Benjamim Farah - Oanton Jobim -Itamar Franco 
- Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia -
Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires 
Teixeira - 1talívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Leite Chaves - Mattos Leão -Evelãsio Vieira -
Otair Becker - Daniel Krieger - ~arso Dutra. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almejda - ARENA; Ruy Uno 
-MOS. 

AmllZOlW. 

Antunes de Oliveira - MOS; Joel Ferreira - MOS; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente "­
ARENA. 

Par' 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Herm" - ARENA; Jader 8arbalho - MOB; Jorge Arbage -
AR~NA: Júlio Vidros - MOB; Juvéncio Dias - ARENA; New­
ton Barreira - A REN A; Ubaldo Corrêa - ARENA. 

M.rallllio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA; Mario Filho -
ARENA: Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva 
ARENA. 

PI.ul 

Celso Sarros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Climaco -

ARENA; Murilo Rezende-ARENA; Paulo Ferraz- ARENA. 

Ce.d 

Antonio ~õr~is - MDB; Claudino Sales.- ARENA; Ernesto 
Valente - AR'ENA; Figueiredo Correia - MOS; Flávio MarcSlio 

- ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Januãrio Feitosa -
ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Manoel Rodrigues - ARENA; 
Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Parsifal 
Barroso - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

. Antônio Floréncio - ARENA; Francisco Rocha - MOS; 
Henrique Eduardo. Alves - MDB; Ney Lopes - ARENA: Pedro 
Lucena - MDB: Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

ParaOJ. 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA;' Humberto Lucena - MOB; Mauricio 
Leite - ARENA; Octacílio Queiroz - MDB; Teotônio Neto -
ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Adcrbal Jurema - ARENA; Carlos Alberto Oliveira -
ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando Coelho - MOB; 
Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; 
Jarbas Vasconcelos - MDB; Joaquim Coutinho - ARENA; 
Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins e Silva 
- ARENA: Marco Maciel- ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; 
Sérgio M urillo - M DB; Thales Ramalho - M OB. 

AI'loas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vinicius Cansanção - MDB. 

Seralpe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg 
ARENA: José Carlos Teixeira - MDB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Babl. 

Antonio José - MOB; Djalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MDB; Hildêrico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Leur 
Lomanto -'- ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes 
- ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira -
MDB: Noide Cerqueira - MDB; Odulfo.Domingues - ARENA; 
Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo 
Galvão ....:.. ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquer­
que - A'RENA; Vasco Neto ..... ARENA; Viana'Neto - ARENA; 
Vieira Lima - ARENA; Wilson Falcão - ARENA'. 
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Espfrlto Santo 

Aloisio Santos - MOS; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mãrio Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente rrota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOS; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOS; Aleir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA' 
Amaral Netto.- ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoc~ 
- MOB; Daniel Silva - MOB; Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso 
Coimbra - ARENA; Eduardo Galil - ARENA; Emannuel 
W:lissmann - MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Ribei­
ro - ARENA; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart -
M OB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG 
de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge Moura -
M DB; Jose: Bonifácio Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José 
Maria de Carvalho -·MOB; Jósé Maurício - MOB; José Sal1y­
ARENA; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio....:. MOB; Luiz 
Braz - AREI'IA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel 
- MOS; Mac Oowell Leite de Castro - MOS; Marcelo Medeiros 
- MOB; Milton Stcinbruch- MOB; Miro Teixeira - MOB; 
Moreira Franco - MOB; Osmar Leitào - ARENA; Oswaldo Lima 
- MOB: Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Rubem 
Dourado - M OB; Rubem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

MinuGerals 

Aécio Cunha - ARE~A; Altair Chagas - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta - MOB; Cotta Barbosa -
MOB; Fábio Fons':ca - MOB; Fr.ancelino Pereira..;... ARENA; 
Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival Tourinho - MOB; 
Geraldo rreire - ARENA; Homero Santos - ARENA; Humberto 
Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel- ARENA; Jairo Magalhàes 
- ARENA; Jorge Ferraz - MOB; José Bonifácio - ARENA; José 
Machado - ARENA; Juarez Batista - MOB; Luiz Fernando -
AR.ENA: I\lanoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito.- MOB; 
Melo Freire - ARENA; Murilo Badarô. - ARENA; Navarro 
Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira de Rezende 
- ARENA; Padre Nobre - MOB; Raul Bernardo - ARENA; 
Renato Azen:do - MOB; Sílvio Abreu Júnior - MOB; Sinval 
Boaventura - ARENA;Tarcisio Oelgado - MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB; A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval- MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Francis­
cato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimoto­
ARENA; Athit: Coury - MOB; Aurelio Campos - MOB; Blotta 

Junior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; Cardoso de 
Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egrej:l - ARENA; Francisco Amaral- MOB; Frederico Brandão 
- MOB; l-"reit:lS Nobre - MOB; Gioia Junior - ARENA; Guaçu 
Piteri - M08; Herbert Levy - ARENA; Israel Oias-Novaes -
MDB; Ivahir Garcia - ARENA; Pedro Carolo - ARENA;'João 
Arruda - MDB; João Cunha - MOB; João Pedro - ARENA' 
Joa4uim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camarg~ 
- M DB: Lineoln Grillo- MOB; Marcelo Gato - MOB; Octacilio 
Almeida - MD8: Odemir Furlan - M08; Otavio Cecealo -
MDB: l'aeheeoChaves - MOB; Roberto Carvalho - MOB; Ruy 
Clido - M DB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho­
M DB; Sylvill Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes - MOB' 
Ulysses Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo - M08. . • 

Golú 

Adhemar:Suntilo - MOB; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Cliado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 

- MOB; Helio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; José de Assis­
ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos·­
ARENA. 

MatoGrouo 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastào MUller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barem - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paran' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
~RENA; Alencar Furtado - MOB; Alipio Carvalho - ARENA; 
Alvaro Oias - MOB; Antônio Annibelli - M08; Antonio Belinati 
- MOB; Antônio Ueno - AREN.A; Ari Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA;: Expedito 
Zanotti - MOB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvào­
MOB; Gomes do Amaral- M08; Hermes Macêdo - ARENA; 
Igo Losso - ARENA; halo Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -
MOB: Norton Macêdo - ARENA; Olivir Gabardo - MOB; 
Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro -. 
M08: Santos Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior -
M08; WalberGuimarães- MOB. 

Santa CatarIna 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; ~rnesto de Marco 
- MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique C6rdova -
ARENA; Jaison Barreto - M08; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - M08; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique ~ MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - M08; Aldo 
Fagundes - M08; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Para­
guassu - MOB; Amaury MUller - MOB; Antônio Bresolin -
M08; Arlindo Kunzler -ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA: Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves­
ARENA; Getúlio Oias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum 
- MOB; João_Gilberto - M08; Jorge Uequed - MOB; José 
Mandelli - M08: Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues­
MOB; Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guimarãe.s - MOB; 
Mário Mondino - ARENA; Nadyr Rossc:tti - M08; Nelson Mar­
chezan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal -
ARENA; Odacir Klein M08; Rosa Flores - MOB; Vasco 
Amaro - ARENA. 

Ama" 

Antônio Pontes- MOB. 

Rondônia 

JerônimoSan~ana - MOB. 

Roraima 

. Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Ma.a1hies Pinto) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de S6 Srs. Senadores e 343 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Oeputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MOB-RS) (Proaaada o 
seaulnte discurso.) -Sr. Presidente, ~rs. Congressistas, continuo 
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recebendo correspondências de apoio ao pronunciamento que fiz 
nesta Casa sobre a devastação de nossas florestas. A brutalidade com 
que se investe contra as árvores está conscientizando o povo de que 
essa prática constitui verdadeiro crime. Jornalistas; professores. 
Deputados. homens que vivem e sentem os problemas nacionais 
estão aglutinando seus esforços contra o que está ocorrendo~ a 
despeito de tantas denúncias e protestos. Somam esforços no mesmo 
sentido as entidades especializadas. A cruzada necessita contar com 
a integral solidariedade e participação de todos. 

A Ií:m de outras correspondências. hoje recebi a seguinte carta: 

"São Paulo. 2 de setembro de 1975 
Ao ExmY Sr. 
Deputado Federal 
Antônio Bresolin 

Excelência 
Como admirador da Natureza e defensor que procuro 

ser da fauna e da Flora. é com enorme satisfação que li nos 
jornais a respeito de sua luta em favor de uma política, de 
preservação de.· nossas matas. onde maus brasileiros. no ara 
de enriquecerem rapidamente. não se pejam de lançar mão 
dos mais sofisticados meios de destruição florestal. 

Anos atrás o Professor Piquet Carneiro já denunciava 
que no Brasil derrubavam-se um milhão de árvores por dia! 

Agora são onze milhões! 
Permita-me dar-lhe os meus parabéns! 
Atenciosas saudações. - Lamberto Landlnl Jr." 

Ninguém í: contra o aproveitamento racional das matas. Na 
A1emanhã. por exemplo. onde as matas nativas foram destruídas há 
mais de dois mil anos. o aproveitamento da madeira constitui uma 
das maiores fontes da economia. Isto porque as florestas não são 
depredadas e o renorestamento é uma grande realidade. Quase 60% 
das terras daquele país. sobretudo as montanhas. são cobertos de 
cuníferas. E alí:m da madeira. nas regiões montanhosas. naquele e 
em outros paises. explora-se as áreas cobertas com matas para a cria­
ção de cervos. cabritos. etc. E por que nào se pode fazer isto no Bra­
sil'? 

Em Berlim e Paris existem bosques em plena capital. Isto sem fa­
lar em outras cidades e países. 

Mas para conscientizar o povo .ê preciso começar pela base. 
Ainda hoje. em muitas familias. os pais nada ensinam aos filhos 
sobre as árvores. Existem crianças e moleques taludos que primam 
pela brutalidade contra as árvores. Isto nas cidades. E que dizer no 
intc:rior'? O ensino das escolas de 19 e 29 graus. conforme preconizo 
em .meu projeto. seria altamente benéfico. E. ao lado deste trabalho. 
o I BDF deve ser reestruturado o quanto antes. Órgão de tão excep­
cional importáncia não pode continuar à margem ou atuando com 
extrema deficiência neste problema cuja solução tanto interessa ao 
País. 

Aqui fica mais este registro e mais este veemente apelo aos 
ôrgãos do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Octacilio Almc:ida. 

O SR. OCTACILlO ALMEIDA (MDB-SP) (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. no 
cumprimento de determinações legais. a solenidade de troca da Ban­
deira Nacional na I?raça dos Três Poderes. em Brasília. neste mês de 
setembro. coube ao Estado de São Paulo. que. por intermédio da 
Presidência do Escritôrio da Assessoria da Bancada Paulista. orga­
niLOu programa especial. trazendo ao Distrito Federal três apresenta­
ções. completamente distintas no gênero. mas que se entrosaram na 
focalbwção de reCUrSOS artísticos regionais. agradando sobremaneira 
o público pr.:sente. 

O primeiro número. Sr. Presidente. de músicas executadas pela 
B;mda do Colégio Cristo Rei de Marília. já minha conhecida ·em 
outras solenidades no interior do Estado de São Paulo. constituiu-se. 

como sempre. em um dos grandes atrativos da apresentação. Muito 
bem equipada. Muito bem ensaiada. Muito bem treinada. tanto na 
cad':ncia de suas evoluções quanto na l1)aravilhosa seleção de músi­
cas nacionais e estrangeiras. a Banda do Colêgio Cristo Rei empol­
gou a assistência. constituindo-se em ponto alto do espet:tculo que o 
Estado de São Paulo proporcionou ao Distrito Federal. 

O segundo número foi uma demonstração do dia-a-dia paulista. 
na lida do gado. que hoje já se vai transformando em folclore. e que 
marca em cada nota do berrante. a dura vida do camboeiro de mana­
das. que outrora enriquecia as nossas empoeiradas estradas. chegan­
do mesmo a criar um tipo profissional todo especial. admirado e at~ 
imitado o Peão Boiadeiro. 

Esta apresentação veio da cidade de São Josê do Rio Pardo e. 
como as demais. somou pontos positivos à variedade de recursos 
paulistas na vivi:ncia de nossas tradições. 

A terceira apresentação. Srs. Senadores e Srs. Depulados. 
encaminhada pela cidade de São José do Rio PrelO. a que tenho ;1 
honra de representar neste Congresso. constituiu-se de jovens. 
dirigidos por uma jovem regente. que vive em seus movimentos o 
sentimento. a alma e a flagráncia dos acordes musicais. Retiro-me. 
Sr. Presidente. ao Coral do Teatro Musical de São Jos~ do Rio Preto. 
dirgido pela Srt' Sandra Penna Chacon. regente em pleno desahro­
char de sua potencialidade arrtística e. por ela. transmitindo aos seus 
companheiros do Coral a razão de ser e de existir da melodia 
musical. Sandra Penna Chacon marcou em Brasília a certeza. quc 
ouvi e continuo ouvindo. de um perfil profissional em desfile para li 
estrela 10. pareando-se com tantos outros que deleitam as platí:i;ls 
nacionais. 

Secundaram-na na direção do Corál. o Dr. Humberto Sinih;lIdi. 
idealista de alto coturno. na coreografia. e José Cunha. este último 
comediante nalo. a merecer neste interregno do grandc 
desenvolvimento da televisão. um lugar ao sol. onde. com ccrtela. 
agasalhar-se-ia pelos próprios méritos. 

Sr. Presidente. não somente na direção o Coral de São José: do 
Rio Preto ressaltam qualidades. mas no conjunto. onde cad:t um dos 
componentes é peça exponencial e vibrante na interpretação da 
música brasileira. 

Consigno. Sr. Presidente. com estas rápidas palavras. a presença 
marcante do interior paulista. atravês das cidades de São Jos~ do Rio 
Pardo. Marília e São José do Rio Preto nas solenidades da Praça dos 
Tri:s Poderes. onde a população de Brasília pode ver e sentir a rique­
za de valores artísticos que enxameiam no Estado de São Paulo. n;1 
cxpectativa de alguém que os tire do anonimato. para as luzes d;1 
rihalta. 

Nio posso fugir. também. do prazer de ressaltar no Congresso 
Nacional o interesse das autoridades municipais de São José: do Rio 
Preto. que se fizeram presenles em Brasília. quais sejam: Dr. Olavo 
Taufic - Presidente da Câmara Municipal. Dr. Walter Dias -
Vereador Municipal. Dr. Norberto Buzzini. ex-Vereador Municipal 
c Jornalisla. e Pro~ Nadalete Dias. Assessora Educacional da Prefei­
tura Municipal. e. em especial. o Prefeito Municipal Dr. Wilston 
Romano Calil. ausente por circunstâncias imperativas à vida dll 
homem público. 

Tenho dito. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Correia Lima. 

O SR. CORREIA LIMA (ARENA-PI) (Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. o "Correio Brasilien­
sc". n;1 sua coluna Inform\; Político. edição de 06 do corrente. traIa 
de pontos fundamentais para a agremiação política ARENA. 
destacando o estado de conscientização do Deputado Francelino 
Pereira. Inicialmente, alude à necessidade "de reinjetar nas veias 
arenistas :inil11O novo para a luta e fazé-Io com urgência. antes que es­
tes canais se esclerosem e se obstruam." Nada mais válido pensar as­
sim. pois a quase totalidade de valorosos companheiros de Partido 
derrotados nas últimas eleições. o foram por lheS, faltar oxigênio 



Setembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 10 2335 

rc\'ilali/.antc. int:rciados que t:stavam há longo tempo, psicológica, 
fj,ica c politicamente, Quem participou da Legislatura passada - e o 
Dcputad,) Fr;tncclino Pereira foi integrante - sabe que os corredo­
re, da C:II11ara nada mais eram do que enormes muros de lamenta­
_"e, e est:lrredm.:ntos. A atividade parlamentar circunscrita à área 
cdi lic:lda do Congresso N acionai e raríssimos os trabalhos legislati­
vos quc conseguiram furar a campánula isolante desta atividade. O 
reprc,elllallte fl!d.:ral ar.:nista. não obstante o sinete governamental, 
11:1 pr;llica. era um desprestigiado em todas as esferas, administrati­
vas. Ulll isolado das decisões fundamentais. apenas um portador de 
lílulo detivo no seu Estado. O eleitor. habilmente conduzido pelas 
rih:íras oposiL:ionistas. logo conscientizou-se do esvaziamento do 
parl:lI11ent:lr governista.: att: da impossibilidade deste de tratar de te­
llla, IlaCi'lllais. vinculados ao bem-estar social, às classes operárias, 
a,IS campesinos. às donas-de-casa. Úma frase. usada amuidadamente 
Ihl llltilllll pleito. Sl!m resposta, bem retratava a situação de muitos: 
por quc votar num representante que apenas sabe sentar-levantar, 
k\anlar-senl;tr'! O meio ambiente sufocou todos aqueles que não 
possuíam pulmões especiais. Nos Estados. a condição imposta era a 
dc render-se às novas lideranças de governantes, que, com raras 
e\ceções. não possuíam bagagem política e, quase todas, ansiosas 
por suprimir aqueles que por tradição e trabalho detinham a simpa­
lia e 'I respeilo populares. R.:sultado. a par da vitória do Partido da 
Op,,,i,:;o. Clllll o scu contingente de jovens parlamentares. três tipos 
de n:present:lI1lt:s arenistas participam da 8' Legislatura: representan­
lc., dc grupos, rt:presentantes da linha de governantes indicados e 
alludes que tiver:ull a coragem de situar-se, regionalmente, numa 
difiL:il diretril de contestação aos processos tt:cnico-administrativos 
de clllllpanhciros anexados, Portanto, o Deputado France/ino 
Pereira. de iniL:io e calmamente. põe o dedo numa das feridas partidá­
ria" E. :1 sua missiio setorial terá êxito na medida em que puder 
dcmonstrar com falOS_ o que retirará o cepticismo. que· "o Gover­
no i: ..l:1 ARENA e llS compromissos não podem, por isso mesmo. ser 
unilalcrais," A partir daí haverá atendimento mais ou menos pací­
lie" a seu apdo de dois pontos: uma trégua nos conflitos e 
descntcndimentos: ação vigorosa junto às bases para que o adversá­
ri'l politicll niio o<:upe espaços que nunca foram seus. Para esta luta, 
di, u cditori:t1ista, serão <:onvocados os atuais governadores - e to­
dus cstiio cientes das conseqüências para o Partido. das ações dos 
seus prc:dect.'Ssores, com. os quais o presidente arenista terá uma 
,'"l\CrSa rr:lIlca e dara, No cllmando partidário afirma: "procurará 
c\ilar que os governadores se declarem acima do Partido, quando de­
le rcquisitan:m uma participação política sem li qual não terão como 
j!1l\CrlWr." Raciocina ainda o Deputado Francelino Pereira que os 
I!\ I\crn:ldorcs devem ser considerados líderes naturais e, realmente, 
~\crcer C\lm plenitude o papel delegado.' E o que é básico. "E 
prceis:lI11entc por estarem no comando estadual terão que ser humil­
..le, 110 lr:tlo com os companheiros, atendendo-Ihes às reivindicações 
qualldo jUSl:tS ou' orerecendo explicações convincentes para que os 
c\,rrdij!illfl;lrí<ls n:io liquem mal em suas bases." Do exposto, porta0-
til, :tpr.:ende-se que. de agora por diante, haverá uma redistribuição 
de C'll1lpctências. que o parlamentar, aquele que contacta 
:tmiud:ld:tmcnte com a massa opinante em política. terá a sua mensa­
.[!<:m dorav:lIltc respaldada pela ação governamental e partidária. Ao 
polit ico não m:tis será reservado o papel de mero rabricante de idt:ias 
dcstin:ld:\s ao cesto, À política. um status ombreado às ações sócio­
cconàmicl)-:Idministr:llivas. 

I'M último e rora das considerações da coluna política, existe 
um I!rande hi:ltll :\ considerar. Foram propostas medidas de valoriza· 
,:10 da lil,!ura do político. meios necessários à sua sobrevivência nas 
hascs dcitllr:lis. acesso e atendimento na União e nos Estados e 
participaç:lll nos temas que envolvem setores da sociedade. Resta 
cstudar c d:tr slllu.;i'to ao gravíssimo problema partidário da existên­
.:ia dc (r':s lip,'s d.: representantes arenistas e os desdobramentos 
flltul'lls. distintlls. independentes, filosoficamente apartados e 
intcslinamentc conllit:lI1tes. No modo em que está, a cada novo 
pcri,'dl' adminis1Clltivo. com a fixação da liderança natural que sai, 

novo subgrupo aparecerá no Partido. Dentro de anos, na prática, 
existirãu inúmeros partidos com siglas iguais, todos ARENA, e per­
da tolal da monolicidade necessária a qualquer agremiação partidá­
ria. Garantido o caminhamento citado, o processo somente será 
interrompido quando enfeixar-se o comando do Movimento 
Democrático Brasileiro nas Assembléias e nas duas Casas Legisla­
tivas federais, Ati: lá ainda existem amplas condições de recuperação. 
Das conversações que o futuro presidente manterá com todas as ga­
mas partidárias. resultarão premissas verdadeiras. A ARENA não 
recebeu, nas últimas eleições, o xeque-mate no xadrez político, 
apenas uma st:ria advertência pública. O Deputado Francelino Perei­
ra, mercê das suas qualificações pessoais, contando com o integral 
apoio do Exmo, Sr. Presidente da República e de uma corte de 
lideres arenistas, poderá formular um plano geral de ação partidária, 
onde serão ceifados os vícios e as investidas lesivas ao Partido da 
Revolução. 

f o que esper .. mos. 

O SR. PRESIDENTE (MIgalhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Pc::ixoto Filho. ' 

O SR. PEIXOTO flLHO (MDB-RJ) (Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Prc:6idente, Srs. Congressistas, a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito, pelo Pre­
sidente de sua Junta Governativa, houve por bem enviar-me expe­
diente solicitando. apoio à emenda oferecida ao Projeto de Lei n9 

'dJ]/75, do Senador Virgílio Távora, que altera a redação do art. 
224 da Consolidação das Leis do Trabalho - duração e condições 
de trabalho do's bancários. 

A iniciativa da conceituada entidade de classe tem inteira 
proceaência, por beneficiar também os empregados dos 
estabelecimentos ,enquadrados como instituições financeiras 
c:numeradas no art. 17 da Lei n9 4.595, de I964. 

Assim. manifestando meu integral apoio a tão justa reivindi­
cação, passo a ler, para que ~onste dos Anais do Congresso 
Nacional, o expediente em causa: 

"Senhor Deputado. 
O Diário do Congresso Nacional do dia 2-8-75 publicou o 

Projeto n9 H33/75. do Senado, de autoria do Senador Virgílio 
Távora. que pretende dar nova redação ao caput do' artigo 
224. da Consolidação das Leis do Trabalho, 

I:;sse artigo trata da jornada de trabalho dos bancários, 
redigido à t:poca em que. no cenário econômico-financeiro 
do Brasil. só havia bancos e casas bancárias. 

Com a reforma bancária procedida pela Lei n9 4.595, de 
31-.12-~, criaram-se vários tipos de entidades que operam 
com o érédito, exigindo, desde então, a reformulação do 
referido artigo. 

Agora, pelo mencionado Projeto n9 833175, cogita-se de 
alterar sua redação. para incluir como beneficiários da jorna­
da especial de trabalho os empregados da Caixa Econômica 
rederal.' . 

Embora justa a inclusão, não é correta a alteração, eis 
que:. ao passo em que desapareceram as casas bancárias, 
surgiram nos mercados financeiro e de capital do País várias 
instituições que, na circulação do capital, praticam a coleta, a 
intermediação e aplicação dos recursos que lhe são confiados. 

Assim, para que a correção possa ajustar-se às reais 
condições da estrutura econômica e profissional do País, 
elaboramos emenda ao referido Projeto, em que incluímos os 
empregados de todos os estabelecimentos enqlJadrados como 
instituições financeiras, definidali no artigo 17 da Lei n9 

4.595/64. 
Tomando a liberdade de encaminhar cópia da emenda 

que elaboramos, para sua apreciação, contamos com a 
indispensável e valiosa colaboração de V. Ex', no sentido de 
apoiar a nossa pretensão. 
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Antecipando os nossos agradecimentos, que 
representam o reconhecimento dos bancários brasileiros, 
aproveitamos para hipotecar os protestos do nosso elevado 
apreço e distinta consideração. 

Respeitosas Saudações. - Wilson Gomes de Moura, Pre­
sidente da Junta Governativa. , 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 833. DE 1975 
(Do Senado Federal) . 

Propomos que o projeto de lei em epígrafe seja aprovado 
com a seguinte redação: 

Dá nova redação ao caput do artigo 224 da Con­
solidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452. de 19 de maio de 1943, com.a redaçio que 
lhe foi emprestada pelo Decreto-lei n9 915, de 7 de outu­
bro de 1969, dispondo sobre duração de trabalho dos 
empregados que espeçifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O caput do art. 224 da Consolidação das lei do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452. de 19 de maio 
de 1943, com a redação que lhe foi empres~ada pelo Decreto­
lei n9 915. de 7 de outubro de 1969, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

··Art. 224. A duração normal da jornada de 
trabalho dos empregados em instituições financeiras. 
tal como definidas no art. 17 e respectivo parágrafo 
único da lei n9 4.595. de 31 de dezembro de 1964 será 
de (seis) horas contínuas. nos dias úteis, com exceção 
dos sábados. perfazendo o total de 30 (trin~~ horas 
de trabalho. por semana." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. revogadas as disposições em contrário. 

J ustilicação 

A enumeração de bancos, casas bancárias e Caixa Eco­
nõmica Federal contém restrição incompatível com a 
realidade da vida bancária nacional e das atividades idên­
ticas. coneXas e similares. 

Enquanto as casas bancárias desapareceram. outros 
novos lipos .de empresas da mesma área de atividade eco­
nõmica surgiram, tais como as sociedades de crédi.to, finan­
ciamento e investimentos. distribuidoras de valores. coope­
rativas de crédito habitaçional e instituições de poupança. 

Em decorréncia da conexidade. identidade e 
similaridade das atividades econõlJlicas. o quadro de ati­
vidades e profissões do plano básico do enquadramento sindi­
cal. previsto no art. 577 da Consolidação das leis do Traba­
lho. já aglutina bancos, casas bancárias. sociedades de cré­
dito. financiamento e investimentos no primeiro grupo -
estabelecimentos bancários - do plano da Confederação Na­
cional das Empresas de Crédito. E se deixou de incluir no ci­
tado grupo as distribuidoras de valores, as sociedades ou 
cooperativas de crédito imobiliário e de poupança, é porque, 
quando da sua elaboração. tais tipos de empresas não ti­
nham. como têm agora, o mesmo nível de desenvolvimento e 
participação no mercado de capitais. , 

Atenta a esta realidade, ajurisprudência uniforme, notó­
ria e iterativa da mais Alta Corte da Justi,ça do Trabalho - o 
Tribunal Superior do Trabalho - vem dispensando. trata­
mento igualitário para os empregados dos mencionados ra­
mos de atividade, como evidencia a Súmula 55 do TST. cuja 
íntegra ê a seguinte: 

',', '''As empresas de crédito. financiamento ou inves­
. timento. também denominadas "financeiras", equipa-

ram-se aos estabelecimentos bancários para os efeitos 
do ar!. 224 da CLT." 

Igualmente. a jurisprudência administrativa dominante. 
do que são exemplos as decisões da Comissão de Enquadra­
mento Sindical. em anexo, se orientam no mesmo sentido. 

Convém ressaltar que a Organização Internacional do 
Trabalho. em sua c1assificaçflO de ocupações. edição de 1955. 
no verbete 2.00/30. classifica num só item os empregados de 
bancos e de estabelecimentos financeiros. sendo certo que 
dita clussilicação foi ratificada em 1972. 

A redação do projeto em análise poderiu ensejar a rea­
berturu das lides judiciárias, praticumente encerradas com a 
edição du Súmula n9 55 do TST. fenômero que vi riu gerur in­
quietação entre dezenas 'de milhares de trabalhadores. ulem 
de 'implicar na sobrecarga de trabalho da já assoberbada Jus­
tiça Trabulhista. 

Hodiernamente, a tendência à formação de grupos de 
empresas associadas. utilizando a mesma mercadoria - di­
nheiro - i: uma constunte daqueles que detêm o poder eco­
nômico, fazendo circular a suu mercadoria dentro do grupo. 
Um mesmo grupo econômico i: composto do Banco Comer­
ciai. do Banco de Investimento. de Sociedade de Crédito. Fi­
nanciumento e Investimento. de Sociedade de Crédito Imo­
biliário. de Distribuidora de Valores Imobiliários. de Com­
panhia de Seguros. etc .• utilizando-se conseqUentemente. de 
todus as fases previstas para a circulação do capital, dentro 
dos mercudos financeiro e de capital. ou sejam: coleta, inter­
mediação e aplicação dos recursos que lhes são confiados. 

Brasília-DF. 13 de agosto de 1975. - José Torres das 
Neves, Advogado - Wilson Gomes de Moura. Presidente da 
Junta Goverilativa." 

Era o que linha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Joel Lima. 

O SR. JOEL LIMA (MDB-R) (PrOl/unda o segulnte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. todo o sistema 
representativo perde sua essência e validade se os que gozam o direi­
to de escolher perdem a possibilidade de reconduzir aos cargos eleti­
vos os nomes de sua confiança. ainda que por repetidas vezes. 

Entretunto. se alguma medida restritiva deva ser adotada. esta 
não pode limitar-se aos órgãos de representação de classe. mas tam­
bém à representação popular no Poder legislativo. 
. A exceção é perigosa e inadequada. Por isso. com todo respeito 
que nos merece o ilustre Deputado Antonio Morimoto, da repre­
sentação do Estado de São Paulo. nesta Casa, na Bancada da 
ARENA. vimos manifestar nossa opinião contrária ao projeto que 
S. Ex' promete orerecer à consideração de seus pares. segundo o qual 
estariam vedadas reeleições para os órgãos de direção dos sindiçatos 
e federaçõ~s ou confederações de empregados ou empregadores. 
senão por uma única vez. 

Ao que parece, tenciona o ilustre Deputado evitar o carreirismo; 
o profissionalismo na condução das entidades de classe, incidentes 
estes que também ocorrem no poder que abriga a representação 
popular no Congresso Nacional. nas Assembléias legislativas e mes­
mo nas Câmaras Municipais. Muitos dos Srs. Senadores e 
Deputados começuram suas vidas públicas como profissionais da 
política no exercício da vereança. Foram depois Deputados Esta­
duais. Deputudos rederais e Senadores, numa carreira brilhante. de 
sucesso pleno e consciência profissional. 

E não se pode negar méritos a quem assim vem agindo. passan­
do crivo da confiança popular a cada quatro ou oito anos, podendo 
ser "despedido" sem aviso prévio ou indenizações. 

O mesmo se diga da representação classista. f: periódica e even­
tual. Pode transformar-se em carreira para os que se dediquem de 
maneira expressiva à tarefa de servir dedicada 'e: 'eficientemente à 
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coletivid:Jde. M:JS não se pode nominar esta decisão de criminosa, ao 
ponto de se vedar legalmente uma prerrogativa que s6 pertence aos 
eleitores. Eles é quem podem decidir pela reeleição ou não dos que 
lhe buscam a confiança. 

Além disto, o Governo dispõe de meios sulicientes - e até: mes­
mo exagerados - para coibir abusos e corrigir distorções. Os líderes 
classistas são cercados de limitações, liscalizados minuciosamente 
pclosórgãos do Ministério do Trabalho. Existem os meios ofereci­
dos pda Lei Constitucional e pelos diplomas ordinários para punir e 
afastar os maus administradores das entidades classistas. 

Julgo pois inoportuno e mesmo impróprio o projeto anunciado, 
que espero não tramite pelo Congresso Nacional, impondo à opinião 
pública uma idéia distorcida a respeito dos nossos lideres patronais e 
de empregados, como se todos fossem indignos de serem reconduzi-
dos aos seus cargos. . 

Minhas homenagens pessoais ao Deputado Antonio Morimoto, 
a quem peço "énia por discordar de seus prop6sitos. 

Era o que tinha u dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalfta Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputudo Joc:1 Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (MDB-AM) (Sem re"lsio do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, tenho enfatizado, 
várias vezes, desta tribuna, algo que já é do conhecimento de todo o 
Brasil: o problema da extensão do Estado do Amazonas e o 
atendimento prestado por determinados 6rgãos do Governo naquela 
regi®. 

Com mais de um milhào e meio de quilômetros quadrados, o 
Am:lzonas possui apenas quarenta e quatro Municípios, inclusive o 
da Capital. Contudo, contamos, espalhadas pelo interior do Estado, 
com apenas cinco agéncias do Banco do Brasil. Acontece que o 
Governo vincula determinados recursos entregues aos Municípios às 
agéncias do Banco do Brasil. Às vezes, em decorrência de 
obrigatoriedade legal, algum depôsito. como o do Fundo de 
Participação dos Municípios, í: creditado numa agência bancária: 
Entretanto, para ser recebido pelo representante do município 
titular, terá o mesmo que viajar trés ou quatro dias para encontrar a 
primeira agi:ncia do Banco do Brasil. Quando o Governo obriga que 
certos depósitos devem ser feitos em agéncias do. Banco do Brasil, 
deveria também prover que, pelo menos, nas sedes municipais mais 
desenvolvidas, se implantassem agéncias desse estabelecimento de 
crédito. O que se tem estabelecido para Estados como o Amazonas, 
de extensão continental, obrigando a que determinados dep6sitos 
sejam feitos no Banco do Brasil, está muito'errado. 

Sr. Presidente, desta tribuna, dirijo um apelo ao Sr. Ministro da 
fazenda e ao pr6prio Presidente do Banco do Brasil. no sentido de 
que encontrem uma f6rmula que permita a alguns Municípios do 
meu Estado. como Coari, talvez o terceiro ou o quarto em 
desenvolvimento, contarem com uma agência do Banco do Brasil. 
No Município de Codajás ocorre um fato que ainda nào vi em 
nenhum outro lugar do Brasil: não há qualquer agência bancária. 
Pois bem, Sr. Presidente, o Prefeito de Codajás, com recursos do 
Município. construiu um bc:1o e imponente prédio para oferecer 
gratuitamente a qualquer banco que desejasse instalar ali uma 
agência. Mas a casa continua fechada, sem que nenhum banco do 
País se interesse por ela. 

Deixo, pois, aqui o meu apelo no sentido de que o Banco do 
Brasil amplie o número de agências no interior do meu Estado - o 
Amazonas. 

O SR~ PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Claudino Sales. 

O SR. CLAUDINO SALES (ARENA-CE) (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente do Congresso Nacional, Srs. 
Congressistas" dos dias 15 a 19 do corrente, realizar-se-á, em Forta­
leza a 16' Convenção dos Clubes de Diretores Lojistas do Brasil, 
conclave que reúne os comerciantes e administradores do comércio 

de mercadorias e utilidades organizado sob a forma de lojas, que tem 
como característica principal a venda de objetos de uso pessoal, 
utilidades doml:sticas, artigos de moda; bens duráveis e mercadorias 
em ge:ral, montadas com estrutura moderna e uso de atualizadas 
técnicas de mercância e atendimento ao público. 

A reuniào vale como aperfeiçoamento dos métodos de comé:rcio 
próprios do setor, tanto no que diz respeito aos executivos que nele 
trabalham, como também, e igualmente, ao povo consumidor e ao 
Governo em qualquer das suas três esferas. 

O aperfeiçoamento dos sistemas em uso pode traduzir-se na 
melhor apresentação das mercadorias, na adoção de novos sistemas 
de venda, no disciplinamento do crédito, na rapidez do atendimento, 
nas vc:ndas por mala direta, na seleçào dos estabelecimentos ao nível 
de sua clientela que deve ser identilicada a prlori e tantas outras 
praxes de uma atividade que se atualiza e se desenvolve constante­
mente:, com o apoio de modernas técnicas de marketlng. buscando 
efeitos recíprocos favoráveis ao est~belecimento vendedor e ao clien­
te, zelado como patrimônio valioso, quase um componente do fundo 
de comércio. 

O interesse do público consumidor pode ser acolhido na oferta 
de mercadorias cuja qualidade corresponda à sua divulgação, ao seu 
rótulo e etiqueta, aos característicos de sua apresentaçào. O lojista, 
na sua missão de intermediado r entre o fabricante e o consumidor, 
deve colocar em alto apreço a sua imagem e merecimento ao seu 
clie:nte, que é o agente do seu lucro. No desempenho dessa missão e 
na formação dessa imagem, deve ser exigente e enérgico junto ao 
fabricante:, nào permitindo jamais que ele fraude os padrões da 
mercadoria oferecida, no peso, na metragem; na resistência, no alto 
nível dos seus ingredientes, na sua qualidade intrínseca e na sua 
exteriorização. 

Já I: tempo de se formar um padrão para as mercadorias brasilei­
ras e se ampliar o conceito de decéncia e tradição do comércio nacio­
nal, em beneficio do público consumidor, agente do lucro e do desen­
volvimento do fabricante e do comerciante, por isso mesmo, patrimô­
nio inestimável, que deve ser zelado e poupado para que, tranqüilo e 
conliante, retorne cada vez comprando mais, acelerando as trocas, 
aumentando a rotatividade dos estoques e, consequentemente, 
mc:Jhorand~ a possibilidade de ~ucros. 

A preocupação do lucro é o empenho natural de quantos fazem 
o comércio, que não é obra contemplativa ou ação social. 

A procura do lucro não deve, porém, ser uma ânsia que compro­
meta o comportamento ético do comerciante, em beneficio de seu 
nome e conceito em face do comprador. que de potencial pode trans­
formar-se em habitual, permanente - o fregués. 

No Parlamento Nacional estão se repetindo as denúncias contra 
fabricantes que fraudam no peso, na qualidade, na quantidade e que, 
indiferentes ao sacrificio do povo e esforços 'de governos, estão 
burlando a clientela, sugando as suas economias acima das margens 
h:gítimas do lucro honesto e justo. 

Naturalmente que os mecanismos de Governo irão se 
aperfeiçoando constantemente para impedir tais abusos. restringi-los 
ao mínimo e punir os seus autores. 

O comércio lojista, antecipando-se ao próprio Governo, pode 
ser o arauto dessas medidas de controle, nào aceitando participar 
dessas fraudes, nilo as praticando em beneficio próprio ou dos 
fabricantes. 

Para o Governo, a sua participação advém da intensificação das 
operações do comi:rcio.retalhista, na sua cota parte dos impostos e 
taxas, que variam em ruttção dos volumes consumidos. 

Um comércio lojista dinâmico, âgil. acreditado, modernizado e 
detentor de bom respaldo ético e conceito moral elevado, incrementa 
as vendas, acelera a circulação da riqueza e rende aqueles dividendos 
ao Erário, que, em contrapartida, deve lhe assegurar o clima pr6prio 
às suas atividades:à infra-estrutura e à segurança adequadas. 

A convençào será aberta pelo Ministro Severo Gomes, da Indús­
tria e do Comércio, presença que por si s6 define a importância do 
acontecimento, e será dirigida pelo Sr. GervásioPegado, Presidente 
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do Clube dos Diretores Lojistas do Ceará, coordenada pelo Sr. 
Inácio Parente Filho, grande lojista e ex-Presidente do CDL do 
C.:ará e tem como executivo o Sr. Armando Martins, um expert do 
selor, figuras que. tranqüilizam o êxito organizacional do aconte­
cimento e aos quais levamos o nosso encorajamento e o apelo final 
para que lhe imprimam altos objetivos e alcancem resoluções 
significativas. 

ÁO saudar a 16~. Convenção dos Lojistas, pelos motivos que' 
alinhamos neste pronunciamento, pelo local de sua realização, a 

. Fortaleza acolhedora. fraterna na sua pobreza, amistosa na sua 
intimidade provinciana, nós o fazemos sobretudo na esperança de 
que este quase milhar e meio de lojistas de todo o Brasil, além da ale­
gria própria do encontro de companheiros do mesmo metier, consiga 

'levantar os seus espíritos para um desempenho superior, que conci­
li.:, n'l medida do possível, lucro com desempenho correto e povo 

,como gente. que, sendo veículo de lucro, é também peça de uma gràn­
de engrenagem que nos envolve a nós todos no seu contexto imenso 
- Pútria - Brasil. 

o SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Com a palavra o 
nobre Deputado Ántunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB -AM) (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, faço minhas 
as palavras do Deputado Joel Ferreira quanto à necessidade de 
instalação de maior número de agências no Banco do Banco no 
!::st'ldo do Amazonas. Vou mais longe - na Amazónia brasileira. 
Estiv.: no prédio de que falou S. Ex' Prêdio bonito, bem acabado, 
confortúvel. excelente demonstração da capacidade do jovem 
Prefeito Natan Bastos. 

Como se há. de fazer, Sr. Presidente, no interior perdido .da 
Ám'lzónia, um prédio de tão boas características, para que lá se 
instalasse uma agência do Banco do Brasil, mas que até agora lá não 
chegou'! Só com muito sacrifício. O Deputado Joel Ferreira faz um 
pedido e eu um protesto. Enquanto S. Ex' pede Banco do Brasil, 
dinh.:iro, eu protesto contra quem de direito, por não ter instalado 
maior número de agências do Banco da Amazónia. Um meio de 
ocupar a Amazôniaê com a instalação das agências de que fala o 
Deputado Joc:1 Ferreira. Todos defendemos o Amazonas e lutamos 
para ocupá-lo e integrá-lo, a fim de não entregá~lo. 

Eminente Senador Magalhães Pinto, Presidente do Congresso, 
passo agora a outro assunto. Atê que enfim um General corajoso 
saiu a falar dos males das multinacionais. S. Ex' é o General Orlando 
Torres, que, corajosamente, afirma e reafirma os males que as 
multinacionais causam a este País, conforme consta da matéria pu­
blicada pelo Diário de l\I!otícias do dia 5 do corrente, da qual destaco 
trecho que passo a ler para que conste dos Anais da Casa. 

Pressio 

Acrescentou o general Orlando Torres que, a partir daí, 
foi desenvolvida uma intensa pressão no sentido de um acor­
do entre o grupo minoritário e a Laferge, atuando como 
intermediário o atual presidente da Cobec, Paulo 
Bornhausen, que, na época, alimentava esperança de assumir 

, a presidência da indústria de cimento. 
"Tambi:m atuou a favor do grupo multinacional o então 

pn:sidente do Banco do Brasil, Napoleão de Andrade. Como 
resultado da pressão acaboú sendo feito um acordo entre o 
grupo minoritário e o da Laferge, embora restrito a um 
compromisso de compra e venda de ações". 

Revelou, ainda, o general Torres que encaminhou ao 
Pn:sidente da República um relatório contendo os nomes de 
todos os envolvidos nas pressões desde ministros a fun­
cionários dos escalões inferiores. 

Parecer 

O General Torres, disse mais: "Um~ das vozes que se fez 
ouvir contra a ganáncia dos grupos estrangeiros no caso da 

C nl1linci flli <l g.rand.: jurista Pontes de Miranda, que .:m seu 
parcc.:r. rcJ'erindn-se it transformação ilegal de ações 
Ihlminativ'ls em ac;õ.:s ao portador. assim se expressou: 

A nominatifidade das ações foi estabelecida nos estatutos, 
artigo 59. O artigo 161. parágrafo 19 da Constituição de 1967, 
como o artigo 153. parágrafo )9 da Constituição de 1946. não 
impede às leis ou aos atos de autorização ou concessão a 
inserção de cláusulas que exijam a nacionalidade brasileira dos 
acionistas ou de parte deles, ou a nominatifidade das ações ou 
de parte das ações. A confersão de ações nominatifas em ações 
ao portador. com propósito de· controle por empresa estran­
geira •. ou mesmo brasileira, a que não se refere ã autorização 
ou concessão que foi dada é ato ilícito. t crime. 

"Em outro trecho do seu parecer - continuou o general 
Torres - I',)ntes de Miranda afirma que. d.: acordo com o 
artigo .111 d'l Código Penal, se caracteriza o crime de 
hrasikiros que se prestem a figurar como proprietários ou 
possuidorcs d.: ações. títulos ou valores pertencentes a estran­
gcir'ls. I:xatamentc isto aconteceu nas manobras do grupo 
Lal'crgc," 

Ameaça 

o General Torres concluiu: "Tudo o que dissemos ante 
11 CPI da Cúmara Federal constitui-se num brado de alerta 
contr.l a .Imeaça das multi nacionais. que não respeitam os 
nossos direitos nem nossas leis, usando de todos os .artifícios 
im'lginúrios. legais ou ilegais, desafiando as nossas 
autoridades. iludindo-as e. muitas vezes. obtendo a sua 
conivi:ncia por meio dos seus prestigiosos testas-de-ferro. A 
Revolução de 1964 obrigou-se a combater intransigen­
tcmente a corrupção e a subversão, mas a indústria dos testas­
de-ferro i: um grande empecilho para que ela. atinja os seus 
objetivos. No cntanto. estamos confiantes que a missão será 
cumprida. custe o que custar. Continuaremos lutando. com a 
convicção de estarmos prestando um serviço ao Brasil, sem 
int.:resses subalternos, mas com a esperança de vê-lo feliz e in­
d.:pcndenle. livre da cobiça dos alienígenas; para que os 
nossos filhos se orgulhem de nós." 

cr'l o que tinha a dizer" 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRÀ (ARENA""':RJ) (Pronuncia o seplnte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, viver o dia-a·dia, 
faz!!r a crõnica do cotidiano e escrever a história dos fatos e sua 
relaçào evidente e profunda com o comportamento humano, ê o 
trabalho do repórter, homem de imprensa responsável pela comuni­
caçào mais direta e eficiente; 

Quero registrar, Sr. Presidente, a passagem do Dia do Repórter, 
a ser comemorado em todo o território brasileiro, em homenagem ao 
profissional da imprensa que vive na rua e chega à redação, papi:is 
soltos na pasta ou sob o braço, mãos à máquina, compondo, em 
linhas datilográficas, as observações que a responsabilidade do ofício 
fez anotar para transmitir. 

Á atuação do repórter, na imprensa escrita, falada e tdevisada, 
é de rdevante valor moral, cultural e histórico, pois ele é: a 
testemunha presente e visual de todos os fatos, como observador, 
cronista, comentarista, fotógrafo, cinegrafista e historiador. 

Informando os fatos, o repórter registra a crónica diária do 
mundo' político, esportivo, policial, administrativo, cultural, religio­
so, social e dos demais centros convergentes do 'interesse humano, co­
mentando os acontecimentos, formando a opinião pública, levantan­
do protestos, incentivando apoios. O repórter, com sua palavra, 
constrói toda uma estrutura de comunicação, despertando paixões e 
abatendo sentimentos menos dignos. 
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Em especial. Sr. Presidente, registro minhas homenagens aos 
repórteres do Estado do Rio de Janeiro, relembrando minha passa­
gcm. no início de minha vida de trabalhador, pelos caminhos que 
pcrcorrem todos os repórteres, na busca da notícia. sem olhar 
hnr;lrio, local, necessidade de alimento~, apenas pelo prazer de 
rcali/ar-se. e nós. os repórteres, nos realizamos de fato no trabalho 
dcscnvolvido. 

,\ntigos e atuais repórteres de todo o Estado do Rio de Janeiro 
scr;1O homenageados como parte: das comemorações do Dia do 
Repórter, que transcorre neste -10 de setembro. 

O Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Rio. 
:Igora presidido por Gilson Monteiro, promove a comemoração da 
d:Jt;J. 

A entidade de classe apontará os veteranos a serem distinguidos 
na festa dos jornalistas, enquanto os novos serão indicados pdas 
próprias e4uipes 4ue teràopara isso urnas a sua disposiçào nas pró­
prias rcdaçõcs. 

A Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Rio de 
J:Jneiro apoiou a iniciativa do Sindicato dos Jornalistas e a Sr' 
Chefe da Assessoria de Moral e Civismo daquele órgão público, a 
Profa Maria Aparccida de Oliveira, foi designada para coordenar a 
clllaboração a ser prestada ao Sindicato. 

Em principio ficou estabelecido que as professoras do Estado, 
de lOda a rede escolar, incumbirão os alunos de: realizarem trabalhos 
em forma de rcportagem. levando-os no dia 10 de setembro para 
suas CSc.:OI~lS. 

Se de tod:Js as profissões se: pode dizer serem indispensáveis ao 
contexto da vida humana, mais ainda tal assertiva'i: autorizada sobre 
a atividade: profissional do repórter, integrante da comunidade mo­
dcrn;1 como fator de formação social e da informação precisa e do 
momcnto. 

Nestc 10 de setembro, Sr. Presidente, esta Casa reconhece e 
homcnageia o repórter brasileiro, de todos os jornais, do rádio e da 
tclevisão. 

Era o 4ue tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tendo sido 
puhlicado e Distribuído em Avulsos o Parecer n9 71. de 1975-CN, 
d:J Comissão Mista incumbida dO.estudo das Propostas de Emendas 
it CllOstituição nOs. 13 e 17. de 1975, a Presidência convoca sessão 
wnjunta a re:alizar-sc amanhã, às 19 horas, neste Plenário, destinada 
it apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Ve:to parcial aposto ao Projeto de Lei n9 3, de 1975-CN, que 
"alter:! a Lei n9 6.015, de 31de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
os registros públicos". 

Relatório nq 5, de 1975-CN. 
I ncide o veto sobre as partes a seguir indicadas, da nova redação 

d;tda, pelo art. 19 do Projeto, à Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1<)73. wnsiderada a numeração que passam a ter os dispositivos da 
Lei.l11odi licada: 

I) no arligo 50, a palavra "ou" e a expressão "ou no da residên-
cia dos pais do Registrando", e 

lI) no item 69 do artigo 52, a palavra "legalmente". 
Em discussão as partes v~tadas. (Pausa) 
Nào havendo quem queira discuti-Ias. declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Há número para deliberação. 
A Presidência esclarece que. de acordo com o disposto no art. 

44, § único, combinado com oart. 107 do Regimento Comum, a vota­
O;;à," f:Jr-se-á pclo processo nominal. sendo objeto de deliberação a 
mati:ria vetad;1. 

. Considerar-se-á aprovada a parte vetada se alcançar o voto 
favorável de 2/3 (dois terços) dos membros de cada uma das Casas 
do Congresso. 

Nos termos do § 29 do art. 43 do. Regimento Comum, a votação 
começará pela Câmara dos Deputados. 

Em votação a parte vetada relativa a palavra "ou" e a expressão 
"ou noda residi:ncia dos pais do Registrando", constante do Art. 50 
do projet<> .. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Cantídio Sampaio. no 
'exercício da Liderança da Aliança Rénovadora Nacional na Câmara 
dos Deputados. 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO (ARENA-SP) (Sem revlsio do 
orador) Sr. Presidente. de acordo com entendimento jâ fixado, em se 
tratando de veto e' havendo concordância entre as bancadas, tem 
sipo dispensada a votação nominal. Quero comunicar a V. Ex' que a 
bancada da Maioria e da Minoria estão de acordo na votação deste 
veto. razão por que creio que a aplicação da praxe na espécie é 
perfe:itamente oportuna. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR_ PRESIDENTE (Magalhies pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre: Deputado Laerte Vieira, Líder do Movimento Democrá­
tico Brasileiro na Câmara dos Deputados. 

O SR. LAERTE VIEIRA (MOS - SC) (Sem revlsio do 
orador.) - Sr. Presidente, a Minoria confirma a declaração feita 
pcla Liderança da Maioria. Efetivamente, o veto aposto recai 
sobre duas .:xpr.:ssões do art. 50 da Lei de Registros Públicos. Na sua 
primeira parte, o veto cuida de suprimir a possibilidad;: alternativa 
de registro de nascimento no lugar da ocorréncia do parto e no local 
de residência dos pais, para determinar que se faça exclusivamente 
no local em que se deu o parto. O veto é procedente, e a Minoria acei­
la pelas razões que estào tambi:m aqui lançadas. 

Quc:rc:mos igualmente declarar a V. Ex'. que outra não é a posi­
ção das Lideranças com relação à segunda parte do veto'. Também 
concordamos em manter o veto à palavra '.'Iegalmente" do item 69 do 
art. 52. De forma que hâ inteira concordância entre as Lideranças 
4uanto às partes vetadas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto) - Conforme. juris­
prudência firmada pelo Plenário, estando de acordo as Lideranças, a 
votação s.:rá feita pelo processo simbólico. 

Em votação, na Câmara dos Deputados,. a parte vetada relativa 
a palavra "ou" e a expressão "ou no da residéncia dos pais do 
Registrando", constante do art. 50 do projeto. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

R.:j.:itada. 
R.:jeitada a parte vetada na Câmara dos Deputados, não será 

esta submetida ao S.:nado. 

. O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Passa-se à votação 
da parte vetada relativa a palavra "legalmente", constante do item 69 

do art. 52 do projeto. 
Em v.otação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitad:t. 
R.:jcitada a parte vetada na Câmara dos Deputados, deixa de 

ser suhmetida ao Senado. 
Rejc::itadas as partes vetadas •. fica, portanto, mantido o veto prc­

sidc::ncial. 
A Presidência determinará providéncias necessárias no sentido 

de ser comunicado o resultado da votação ao Senhor Presidente 'da 
República. . 

N;lda m~is havendo que tratar, encerro a presente sessão. 

( Levanta,se. a sessào às /9 horas.) 
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o NOVO CÓDiGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 6.869/73. 
COM AS ALTERAÇOES DA LEI N9 6.92~/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N9 1.808/39 COM REDAÇAo ATUALIZADA). 

2 VOLUMES 

19 VOLUME: 

QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM DIS­
POSITIVOS DA LEGISLAçAO ANTERIOR: 

.29 VOLUME: 

NOTAS (de n9a 1 a 836) CONTENDO: 

.• LEGISLAçAO CORRELATA: 
• JURISPRUD~NCIA: 
• DOUTRINA: 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO NACIONAL: 
• EXPOSIÇAo DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. ALFREDO BUZAID: 

\ • LEGISLAçAO ESTRANGEIRA: E 
• REMISSOES. 
NOTAS (de n9s 1-A a 96-A) documentam a redaçAo original.de dispositivos do Có-
digo, Lei n9 6.889/73. alteradoa pela Lei n9 6.926/73. 

A VENDA NO SENADO FEDERAL 119 ANDAR 

PREÇO: Cr$ 70,00 

O. pedidos de publicaç6e. deverlo .er dirigido. 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO. SENADO FE.DERAL. 

Ed. Anexo I. ". andar, Praça do. Tr'. Podere. - 70000 - Bra.ma - DF, 
acompanhado. de cheque nominal. visado. pagAvel em Bra .• ma e emitido a favor do 

CENTROGRAFICO DO.SENADO FEDERAL 
ou pelo .iatema d. R.embolao Postal. 



Centro Gr'fico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.103 . . 

IrasOla ~ DF' 

· .~', 

EDiÇÃO DE HOJE: 16 PÁGINAS PREÇO bESTE EXEMPLU: Cri 0,50 I 


